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APELAÇÃO.  DANOS  MORAIS.   SERVIÇO  DE  TELEFONIA. 
INDISPONIBILIDADE.  RESPONSABILIDADE  DA  RÉ.  FALHA 
NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  OFENSA  MORAL 
CONFIGURADA.  SITUAÇÃO  QUE  SUPERA  O  MERO 
DISSABOR.  CONDENAÇÃO  ADEQUADA.  SENTENÇA 
MANTIDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- A interrupção injustificada do serviço de telefonia, por período 
relevante  e  capaz  de  prejudicar  as  atividades  do  autore  é  causa 
justificante de indenização por danos morais.

- A indenização deve ser fixada mediante prudente arbítrio do Juiz, 
segundo  preceito  da  razoabilidade.  O  valor  não  pode  ensejar 
enriquecimento sem causa, nem pode ser ínfimo, a ponto de não 
coibir a reincidência em conduta negligente. 

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de  Justiça  do  Estado da Paraíba,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao  recurso,  nos 
termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de fl. 125.

Relatório

Trata-se de recurso apelatório interposto por TIM Celular S/A contra 
sentença proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara da Comarca de Esperança nos autos da ação 
de reparação por danos morais e materiais, promovida por Erick Caicke Araújo de Sousa, 
apelado, em face da concessionária de telefonia recorrente.



Na sentença objurgada, a douta magistrada a quo, Francilene Lucena 
Melo Jordão, julgou parcialmente procedente o pedido vestibular, para o fim de condenar 
a  empresa  ré  ao  pagamento,  a  título  de  indenização  por  danos  morais,  em  favor  do 
promovente, da quantia de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

Inconformada  com  o  provimento  de  primeiro  grau,  recorre  a 
sociedade  vencida,  arguindo,  em  apertada  suma:  a  inocorrência  de  má  prestação  de 
serviços  de  telefonia  e,  sobretudo,  de  danos  morais  indenizáveis;  a  possibilidade  de 
acontecimento  de  instabilidades  momentâneas  da  rede  e  a  decorrência  de  meros 
dissabores aos usuários dos serviços; e, ademais, o descabimento da indenização arbitrada, 
bem assim a exorbitância do quantum estipulado pelo MM. Juízo singular.

Contrarrazões pleiteando o desprovimento do recurso.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, § 1º, 
do RITJPB c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

Colhe-se  dos  autos  que  Erick  Caicke  Araújo  de  Sousa e  outros 
propuseram a presente ação,  com o  objetivo  de  receber  indenização de  reparação por 
danos morais, uma vez que o serviço de telefonia ficou suspenso por dois meses.

O  feito  seguiu  seu  trâmite  regular,  sobrevindo  a  sentença  ora 
guerreada, que, conforme relatado, julgou parcialmente procedente o pedido vestibular, 
condenando a empresa ré ao pagamento, a título de indenização por danos morais, em 
favor de cada promovente, da quantia de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).  É contra 
essa decisão que se insurge a apelante.

Nesse  referido  viés,  salutar  o  destaque  de  que  a  controvérsia 
devolvida a esta Corte reside em definir se a conduta perpetrada pela concessionária de 
telefonia recorrida tem capacidade para impor aos recorridos danos morais.

Sob  tal  substrato,  reprise-se  que,  segundo  se  colhe  dos  autos,  os 
autores apelados promoveram a demanda alegando que possuem linhas telefônicas da 
operadora recorrente e que, por problemas técnicos, não puderam dispor dos serviços por 
vários meses, prejudicando seus relacionamentos e atividades.

Assim, nos termos do art. 14, § 3º, do CDC, o fornecedor de serviços 
responde pela reparação dos danos independentemente da existência de culpa e só não 
será  responsabilizado  se  provar  a  inexistência  do  defeito  no  serviço  prestado  ou  a 



configuração da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. Verbis:

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da 
existência  de  culpa,  pela  reparação  dos  danos  causados  aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 
como  por  informações  insuficientes  ou  inadequadas  sobre  sua 
fruição e riscos. (…)

§ 3º. O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando 
provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.”

Como se sabe, é encargo das empresas que lidam com telefonia a 
correta prestação dos serviços, devendo responder pelos atos imprudentes que causarem 
prejuízos aos usuários. A precaução deve ser tomada principalmente pela instituição que 
atua no fornecimento do serviço, sendo impossível imputar tal ônus a fatos externos ou de 
terceiros, tal como pretende a apelante in casu. 

Com  espeque  em  tal  raciocínio  e  diante  da  teoria  do  risco 
empresarial, adotada pelo CDC, as empresas têm obrigação de manter a correta prestação 
do  serviço  telefônico,  mormente  quando  a  tecnologia  está  impingida  na  sociedade, 
funcionando como alicerce para as novas relações jurídicas existentes. 

Outrossim, assevere-se que, como se trata de relação de consumo e 
ante a manifesta situação de hipossuficiência da parte consumidora, que evidentemente 
não dispõe de meios para realizar a prova da negativa, como alegado pela parte adversa, é 
inegável  a  conclusão  preconizada  pelo  teor  do  art.  6º,  VIII,  do  Código  de  Defesa  do 
Consumidor, a determinar a inversão do ônus da prova.

Por tal entendimento, pois, exsurge dos autos ter restado plenamente 
evidenciada a inércia da ré e esse comportamento, de modo que não logrando êxito na 
desincumbência de tal ônus probante e no esclarecimento dos fatos controvertidos, deve 
suportar as consequências advindas de sua omissão.

Evidentemente,  portanto,  que  a  indevida  interrupção  de 
fornecimento do serviço de telefonia causou problemas ao titular da linha discutida, ora 
apelado, que ficarou tolhido da utilização das mesma e sofreu transtornos e preocupações 
desnecessárias  com a atitude da concessionária que,  tendo a oportunidade,  deixara de 
resolver a questão administrativamente.

Configurada  está,  pois,  a  responsabilidade  da  demandada  pela 



reparação dos danos daí decorrentes.

Na fixação do dano moral, a seu turno, recomenda a doutrina que o 
juiz atente para as condições das partes, de modo a possibilitar, de forma equilibrada, uma 
compensação razoável pelo sofrimento havido e, ao mesmo tempo, também traduzir uma 
sanção ao ofensor, tendo em vista especialmente o grau da culpa, de modo a influenciá-lo 
a não mais repetir o comportamento.

Vale lembrar, segundo a lição de Carlos Roberto Gonçalves que “em 
geral, mede-se a indenização pela extensão do dano e não pelo grau da culpa. No caso 
do  dano  moral,  entretanto,  o  grau  da  culpa  também  é  levado  em  consideração, 
juntamente com a gravidade, extensão e repercussão da ofensa, bem como a intensidade 
do sofrimento acarretado à vítima”1.

A indenização deve,  portanto,  proporcionar à  vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, de modo a evitar o enriquecimento sem causa, servindo, 
ainda,  como um desestímulo à repetição do ilícito,  atendendo,  desta forma,  ao caráter 
pedagógico do qual se reveste. 

Neste  caso,  entendo  que  o  valor  arbitrado  de  R$  1.500,00  (mil  e 
quinhentos reais), em favor do consumidor recorrido, é suficiente para compensá-lo pelos 
transtornos  experimentados,  sem,  contudo,  configurar  o  enriquecimento  indevido.  De 
outro lado, o importe constitui reprimenda apta a desestimular a reiteração de práticas 
dessa natureza, por parte da empresa ré.

Expostas  estas  considerações,  nego  provimento  ao  recurso  da 
concessionária ré, mantendo incólumes os termos da sentença guerreada.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. João Alves da Silva. Participaram do 
julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (Juiz 
Convocado com jurisdição plena para substituir o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca 
Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Martinho de Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça.

1 - "Responsabilidade Civil", nº 94.5, pág. 414, 6ª ed., Saraiva.



Sala de Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de maio de 2016.

João Pessoa, 11 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva 
Relator


